


APOSTILA - SE a presente ao contrato para efeito de manutenção de equilíbrio econômico financeiro na
forma prevista no art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e no Artigo 27 do Decreto nº 93.872/86, aditando-se as
Cláusula Terceira do Contrato SR/RO 1.0.00.00808/2019-00, com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR - para manter  o equilíbrio econômico-financeiro inicial  do
contrato, passa o valor anual para de R$ 244.130,52 (duzentos e quarenta e quatro mil, cento e trinta
reais e cinquenta e dois centavos), para R$ 254.709,72 (duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos
e nove reais e setenta e dois centavos), sendo devido à contratada R$ 5.638,70 (cinco mil, seiscentos e
trinta  e  oito  reais  e  setenta  centavos)  ,  referentes  a  diferença  retroativa  no  período  de  01/01/2021  a
30/07/2021, novo valor decorrente da Convenção Coletiva de 2021 com efeitos financeiros a partir de
01.01.2021, conforme demonstrado através de planilhas de formação de preços SEI 8974770.

CLÁUSULA QUINTA - DO EMPENHO E DOTAÇÃO - A despesa no corrente exercício, correrá a
conta da dotação do Orçamento do DNIT/2021, Verba: 173905 - 01000000000 - 339039, conforme Nota
de Empenho nº 2021 NE 50, de 10.05.2021, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

A presente Apostila fica fazendo parte integrante e inseparável do Contrato SR/RO 1.0.00.0808/2019-00 e
seus eventuais aditivos, que ficam inteiramente ratificados em seus termos, cláusulas e condições.

A presente Apostila terá eficácia a partir da data da sua assinatura.

E  assim,  o  Superintendente  Regional  DNIT/RO e  a  Coordenadora  de    Administração  e  Finanças  da
Superintendência Regional DNIT/RO firmam a presente Apostila.

Documento assinado eletronicamente por Kelly Pinto Moreira, Coordenador de Administração e
Finanças, em 19/08/2021, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Lima dos Santos, Superintendente Regional no
Estado de Rondônia, em 19/08/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 8976952 e o código CRC 2B1794B0.

Referência: Processo nº 50622.002321/2019-18 SEI nº 8976952
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